GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 10 de março de 2014.

OFÍCIO/GABINETE/002-P/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 08/2014.

“Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2006, e dá outras providências.”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso II do artigo 18 da Lei Municipal nº 2.853, de 1º de Janeiro de 2006, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 18 – (...)

II – contar com, no mínimo, 1095 (hum mil e noventa e cinco) sem haver faltado injustificadamente por mais de 10 (dez) dias no período, admitidos os afastamentos legais;

(...)”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 10 de março de 2014.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01º de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

O presente projeto tem por finalidade promover a adequação da exigência legal contida no artigo 18, de forma a vincular a pretensão do benefício da Promoção ou Progressão Vertical, ao decurso do prazo legal em que o servidor alcança a estabilidade, quer seja, 03 (três) anos, ou seja, 1.095(hum mil e noventa e cinco dias), em atendimento ao disposto na Constituição da República.

Neste sentido, não se revela coerente que venha a ser promovido, um servidor que sequer alcançou a estabilidade.

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 10 de março de 2014.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

